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INFORMATIVO DA REUNIÃO DO COLEGIADO Nº 11 DE 26.03.2024 

 

Membros do Colegiado presentes: Pres. João Pedro Nascimento, Dir. Otto Lobo, Dir. João Accioly, Dir. 

Daniel Maeda e Dir. Marina Copola. 

 

 

Foram sorteados os seguintes processos: 

 

 

PAS 

Reg. 3038/24 - 19957.000793/2021-29 
(*) - DMC 

Reg. 3039/24 - 19957.008378/2023-85 (**) - PTE 

Reg. 3040/24 - 19957.012197/2023-53 - DJA 

(*) DOL e DDM manifestaram impedimento. 
(**) DMC manifestou impedimento. 

 

 

 

DELIBERAÇÕES: 

 

1. APRECIAÇÃO DE PROPOSTAS DE TERMO DE COMPROMISSO – PAS 19957.003980/2023-

26 

Relator: SGE 

 

Proponentes e Acusações: 

 

Sérgio Agapito Lires Rial (“Sérgio Rial”), por violação, em tese, (i) do art. 155, §1º, da Lei nº 6.404/1976 

(“LSA”), e do art. 8º da Resolução CVM nº 44/2021 (“RCVM 44”), ao expor, em teleconferência 

realizada pela Americanas S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”) em 12.01.2023, informações 

relevantes ainda não divulgadas previamente pela Companhia na forma prevista na regulamentação; e 

(ii) do art. 3º, §5º, da RCVM 44, e do art. 15, caput, da Resolução CVM nº 80/2022, ao informar, em 

vídeo disponibilizado pela Companhia em 12.01.2023 e em teleconferência realizada na mesma data, 

números referentes à dívida financeira da Companhia, bem como à exposição da Companhia à 

possibilidade de cobrança antecipada de sua dívida, inclusive no que se refere aos covenants, de maneira 

incompleta e inconsistente; e 

 

João Guerra Duarte Neto, na qualidade de Diretor de Relações com Investidores da Companhia, por 

violação, em tese, do art. 157, §4º, da LSA, e dos artigos 3º e 6º, parágrafo único, da RCVM 44, ao não 

divulgar tempestivamente suposto fato relevante contendo informações proferidas por Sérgio Rial em 

teleconferência realizada em 12.01.2023. 

 

Por unanimidade, o Colegiado decidiu rejeitar as propostas de termo de compromisso apresentadas, 

acompanhando o parecer do Comitê de Termo de Compromisso. Na sequência, o Diretor Daniel Maeda 

foi sorteado relator do processo. 
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2. APRECIAÇÃO DE PROPOSTA DE TERMO DE COMPROMISSO – PAS 19957.004318/2023-

93 

Relator: SGE 

 

Proponente e Acusações: 

 

Camille Loyo Faria, na qualidade de Diretora de Relações com Investidores da Americanas S.A. – Em 

Recuperação Judicial (“Companhia”), por infração, em tese, ao disposto no art. 157, § 4º, da LSA, e no 

art. 3º c/c o art. 6º, parágrafo único, da RCVM 44, por não divulgar tempestivamente Fato Relevante 

(“FR”) da Companhia: (i) em 16.02.2023, na medida em que ocorreu oscilação atípica desde o início do 

pregão, tendo o FR sobre a proposta de aumento de capital sido divulgado às 13h36min daquela data; e 

(ii) em 07.03.2023, na medida em que houve vazamento da informação, evidenciado pela divulgação de 

matéria em portal jornalístico às 11h26min daquela data, tendo o FR sobre a nova proposta de aumento 

de capital sido divulgado às 18h52min do mesmo dia. 

 

Por unanimidade, o Colegiado decidiu aceitar a proposta de termo de compromisso apresentada, 

acompanhando o parecer do Comitê de Termo de Compromisso. 

 

3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO DO COLEGIADO – NÃO 

FORNECIMENTO DE LISTA DE ACIONISTAS - ALLIANÇA SAÚDE E PARTICIPAÇÕES 

S.A. – PROC. 19957.012679/2022-22 

Relator: SEP 

 

Por unanimidade, acompanhando as conclusões da área técnica, o Colegiado decidiu pelo não 

provimento do pedido de reconsideração apresentado. 

 

4. RECURSO CONTRA DECISÃO DA SIN – INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 

CREDENCIAMENTO COMO ADMINISTRADOR DE CARTEIRA – A.B.S. – PROC. 

19957.014209/2023-84 

Relator: SIN/GAIN 

 

Por unanimidade, acompanhando as conclusões da área técnica, o Colegiado decidiu pelo não 

provimento do recurso. 

 

5. RECURSO CONTRA DECISÃO DA SIN – INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 

CREDENCIAMENTO COMO ADMINISTRADOR DE CARTEIRA – B.M.A.F. – PROC. 

19957.014519/2023-07 

Relator: SIN/GAIN 

 

Por unanimidade, acompanhando as conclusões da área técnica, o Colegiado decidiu pelo não 

provimento do recurso. 

 

6. PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL DA B3 IP 

HOLDING LTDA. E DA B3 INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. – B3 S.A. - BRASIL, 

BOLSA, BALCÃO E OUTRO – PROC. 19957.014328/2023-37 

Relator: SMI 
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Por unanimidade, acompanhando as conclusões da área técnica, o Colegiado decidiu conceder a 

autorização pleiteada. 

 

7. PROPOSTA DE ALTERAÇÕES NO REGIMENTO INTERNO DA CVM – PROC. 

19957.002053/2024-70 

Relator: SPL 

 

Por unanimidade, o Colegiado aprovou a edição de Resolução que altera o Regimento Interno da CVM, 

conforme proposta apresentada pela área técnica. 


